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DISPõE SOBRE: Concessão do benetrcio fiscat da tarifa
residencial social nos seruiços públios dê Abastecimento
de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente de
Monte Azul paulis;ta- SAEMAP na prestação de sewiço de
Abastecimento de Água e Esgotam€nto Sanitário e dá
outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, prefeito do Município de
Monte Azul Paurista, Estado de são pauro, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-sP., APRovou e ete SANCTONA e pROMULGA a seguinte Lei:

Capítulo I
DA ELEGIBILIDÂDE

Ârt. 10. Fica instituída a tarifa residencial social de água e esgoto no município de
l.lonte Azul Paulista-sp., atendido pelo serviço de AbasEcimento Autônomo dê
Agua e Esgoto e Meio AmHente de l.lonb Azul paulista- sAEHAp na p,€staÉo de
serviços de abastecimento de água e êsgotamento sanitário.

5 ro. É denominada Tarifa social de Água e Esgoto a catêgoÍia tarifária social dos
§eryiço§ de abastecimenb de água ê esgoto destinada a grupos familiares de
baixa renda com renda per capita de até meio salário minimo, gue atenda às
diretrizes previstas nesta Lêi.

AÉ. 20. TeÉ direito a tarifa residenciar sociar os usuários que atendam â pêro
menos um dos sêguint€s criÉrios:

I- pertencer a família que tenha, entre sêus membros, pessoa oom deficiência ou
pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais que comprove não
possuir meios de proyer a pópria manutenção nem de Éh providi por suâ
família e que receba, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei no g,7 42, de 7 de
dezembro de 19Ít3 (Lei orgânica da Assistência social), Ben€ficio de prestaÉo
Continuada (BPC) ou beneficio eguivatente que venha a sucedêlo.

II - estar desempregado, sendo guê o último salário seja, no máximo, f (um)
salário mínimo, desde que tênha consumo máximo de 1sm3/mê, ser titular da
conta há mais de 90 dias e não tenha sido demitido por justa caüsa;

III - residir em área especiat de inteÍessê social.
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§ 10 Não serão incluídos no étculo da renda per capita do grupo familiar de que

trata esta lei os valores Íecêbidos do BPC, do Programa Bolsa Família e de

qualquer oufo beneficio que venha a substituÊlos.

§ 20. Na hipótese mencionada no inciso III deste artigo o Empo máximo de

conoessão da tarifa social será de 12 (doze) meses, Podendo sêr pnorrogada por

igua! período desde que a condição do usuário seja mantida.

Art. 30 O usuário benetrciado com a Tarifa Socia! de Água e Esgoto perderá o

bene{ício quando o pÍ€stador do serviço, por meio dê aEndimento tÉcnico

qualificado, detectar e @mpnoyar qualquer um dos seguinEs atos irregulaÍês:

I - intervenção nas instatações dos sistemas públicos de água e esgoto que possa

afetar a eficiência dos servk os;

u - danificação propositalr inversão ou supressão dos equipamentos destinados

ao serviço;

III - ligação clandestina de água e esgob;

fV - compartithamento ou interligação de instalações de ben€ficiários da Tarife
Social de Água e Esgoto oom outrros imóveis não informados no cadastro;

V - incoerências ou informa@s inverídicas no câdastro ou em qualquer momento

do processo de pÍestação do beneficio,

PaÉgrafo único. Quando deEctado qualquer um dos ab§ inegular€s pÍevistos
nos incisos I a V do câput dêste artigo, o prestador do servir;o deverá notificar a
unidade usuária beneficiada na fatura, por pelo menos 3 (ffis) mese+ com a
descrição da irregularidade e a solicitação da regularização de condição dâ
unidade antes de retirá-la do banco de beneficiárioo da Tarifa Social de Água e
Esgoto.

caoítulo u
DA EFETTVACÃO

Art. 40 A classificâção do usuário na categoria tarifária social deverá ser fuita
automaticamente pelo pÍêst dor do serviço, com base em informações obtidas no
Cadúnico e nos bancos de dados já utilizados pelos prestadores

§ 10 O pÍêstador do seryiço dêvêrá atualizâr e encaminhar à Entidade Reguladora
Infranacional (ERI) e às demais autoridades competêntes, no mínimo
anualmente, relatório dê que consteÍí os usuários contenrdados com o benefcio.

)
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I -2o 
o Íelatório de que trata o s 10 desb aÉigo deyerá @ntêr todas asinformaç6es neoe§sárias e demandadas pera ERr Íesponsáver, a serem defnidasem regulamentação posterior.

§ 30 pâra atendimento a. disposto no caput deste aÉbo, a classifrcação, amanutênção e a atuarização das informações deverão -núá',, o Çi#-"i.recente no Cadúnico.

? 
Oo O usuário que saüsfizer aos critÉrios de elegibilidarte da Tarifa Sociat deAgua e Esgoto dêveÉ ser inctuída na categoria tarifária sociar pero p*o"aà, a.seryiço, sem necessidade de prévia comunicação ao usuário.

Art. 50 Para crassificação das unidades usuárias na Tarifa sociar de Água e Esgotoque não furem idenüficadas automaücamente, os usuários dererão ãirigiiã.o.centros de atendimento do prêstador de seíviços para cadasbaÍn"nto, _ín odocumento oficiar de idenüficação do responsável famiriar e um dos {rint",documentos:

I - comprovante de cadastramento no Cadúnico;

II - cartão de benetrciário do BpC; ou

ru - extrato de pagamenb de beneficio ou decramção fornedda pero rnstituto
Nacionar do seguro sociar (rNss) ou outro regime de previrtência sociar púrbtico
ou privado.

§ 10 o prestador não podeÉ uigir documentos diyerso3 dos constantes do caputdêste artigo para a crassiftcação e a afuarização das unidades usuárias na Tarifa
Social de Água e Esgoto.

§ 20 A não crassificação das unidades usuárias na Tarifa sociar de Água e Esgoto
após apresentação dos documentos previstos no caput de* artigo motivará oentendamênto de cobrança indêyida por part€ do pr€stador do sêruiço.

§ 30 0 prestador do servk;o deveÉ dispor de meios ísicos e yirtuais, de fáciridentificação e aoesso, para recepção dos documentos previsto- no caput desteaÉigo e crassificação da unidade usuária na categoria tarifária sociat.
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Art. 60 0 velor da Tarifa social de Água e Esgoto de que uata ê§ta Lei consistirá
em pêrcêntuar de desconto de 500/o (cinquenta por c€nto) sobÍe a tarifa apriéverà primeira faixa de oonsumo, observadas as diretrizes nacionais determinadas
pela Agência Nacional de Águas e Sanêamento Básico (ANA).

§ 10 0 valor de quê trata o caput deste aÉigo seÉ apricado aos primeiros 15 m3(quinzê metros cúbicos) por residência classificada no beneficio, e sobre o
excedentê de consumo podeÉ ser cobrada a tarifa regular.

§ 20 os critérioc e o perentual estaberecidos neste artigo coresponderão apadrões mínamos a senem obsenrados peros titurares dos seÍviços p,ioti"o" o"
água e esgoto, sem impticar revogaso ou invaridaÉo de regras, critérios ou
descontos tarifários já instituídos em seus teritórios.

§ 30 A instituição da Tarifa de Água e Esgoto, nG Eymos desta Lei, deyerá
prreservar o dircito adquirido ê somenb será eficaz em rela@ ao prêstador doserviço mediante pÉvia recomposição do equilíbrio eonámico-fin"noi- oocontrato, observada a legislação aplicável.

Art' 70 A Tarifa sociar de Água e Esgoto deyeÉ seguir, preÍerenciarmen*, anorma de referência sobrê êstrutura tarifária da ANA,

§ 10 caso a ERr competente para o contrato não adira à norma de refeÉncia daANA sobÍe estrutura 
'orirária, a entidade reguradora deverá edibr normatavopróprio e disponibilizá-lo êm sêu sítio eletr6niá.

§ 20 Nos casos em que não exista câtegoria târifáÍia socia!, o contrato deprestação de serviços deveÉ ser adequado, para incluí_la, * p,,.o a" 
"Ê Ze(vinte e quatro) mesês, @ntado da data de entrada em vigor desta Lei, na formãde ato normativo publicado pela ERI competente.

AÉ. 8o A Tarifa Social de Água e Esgoto será financiada, prioritariamente, pormeio de subsídio cruzâdo, consistêntê no ratêio de sêu custo entre as [-a,,categorias de consumidores finais abndidas pero prestador ao se.viço,proporcionalmente ao @nsumo.

§_ 10 Nos casos em guê a ceüegoriâ terifáriâ social houver sido instatuída oualterada, o prcstador do seruiço üerá direib_ao reeguilíbrio eorao-ico_anaiLi.o
do contrato, ê o custo dã Târifa sociar de Água e Esgoto sêrá dividido entre osoutros blocos e categorias dê consumidores da área de atuação do prestador doserviço,



§ 2o É vedaclo limite de inAaCS! pam a Tarifa Sociat de Água ê Esgoto, de forma
H:lTffiol"ff ::e:mm;i# ãJo,," d.d ;; ü,i, f--,.
Art' 90' As despesas o*rr1* da execução desta tei orrerão por @nta dasdotagões orçamentárias póprias, ú;:-;;o-"§ nececsririo.

AÉ. 1Oo. O poder Execuüvo regulamentaÉ esta L.eia contar da data de sÀ puuicaçso o prirzo de 90 (novênta) dias

l,h:lLff-ff;I: " visor na data de sua pubrkação, reyosâdas as
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Registre-se, e
Publique-se.

l.lonte Azul paulista, 1g de Deembro de 2O25.

EU FRANçA
Prefeito do Município

Mont€ Azul Paulista-Sp.
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